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(Vereadora Marilis Fernandes)

Solicito ao Exmo. Senhor Prefeito que
declare situação de emergência, na área
do Município afetadas por estiagem.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi - TO, Laurez da Rocha Moreira,
que declare situação de emergência, na área do Município afetadas por estiagem.

JUSTIFICATIVA

A zona urbana de Gurupi é dependente do meio rural para a sustentação de sua
economia, sendo exatamente a zona rural a mais castigada, já que as chuvas recentes
não foram suficientes para mudar positivamente este cenário.

Considerando a intensa estiagem que o Município de Gurupi vem enfrentando e que
tem comprometido os mananciais existentes, provocando a falta de água, para
produção agrícola e pecuária. Essa situação reflete negativamente na economia
municipal.

Solicito que seja declarado como Situação de Emergência na área deste município, em
virtude do desastre classificado e codificado como estiagem.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2016.
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